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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indico a realização de estudo de viabilidade para a implementação de projeto-piloto de faixas de pedestre inteligentes em vias de grande circulação de Sumaré.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, para que, através da secretaria competente, desenvolva estudo de viabilidade acerca da implementação de projeto-piloto para sistemas de faixas de pedestre inteligentes em vias de grande circulação de veículos em Sumaré.
A presente solicitação se faz pertinente e necessária, considerando que:
1. O avanço da tecnologia tem proporcionado soluções inovadoras para problemas graves e persistentes da população, como, por exemplo, a elevada incidência de acidentes no trânsito.
2. A segurança do pedestre, que possui alto grau de vulnerabilidade, exige especial atenção do Poder Público no tocante à prevenção de acidentes de trânsito.
3. Dados recentes disponibilizados pelo INFOSIGA (Sistema de Informações Gerenciais de Acidentes de Trânsito do Estado de São Paulo) demonstram que, na região administrativa de Campinas, o índice anual de acidentes fatais com pedestres segue em crescimento (2022: 201 acidentes; 2023: 214 acidentes; 2024: 241 acidentes), sendo que, somente até setembro de 2025, já foram registrados 154 acidentes desse gênero no ano.
Da mesma forma, de acordo com as informações do INFOSIGA, no Município de Sumaré, entre 2022 e 2025, 30 pedestres perderam suas vidas em acidentes de trânsito.
4. Em face do alto índice de óbitos apontado, se faz necessária a implementação de políticas públicas inovadoras que forneçam maior segurança aos pedestres de nosso Município.
5. Uma solução que poderia mitigar o problema analisado é a utilização de sistemas de faixas de pedestre inteligentes, ou travessias inteligentes. Os sistemas em questão consistem em torres eletrônicas instaladas na via pública, abastecidas por luz solar, que, a partir de sensores de movimento, identificam automaticamente a travessia de pedestres e iluminam e destacam a travessia do transeunte, com lasers ou luzes LED.
Dessa forma, veículos que atravessam a faixa na via pública podem ter maior visibilidade da passagem de pedestres no escuro, evitando sinistros e atropelamentos que, na maioria das vezes, são fatais.
6. A tecnologia da travessia inteligente é utilizada ao redor do mundo e também já foi implementada em vários municípios brasileiros, como, por exemplo, Curitiba, Fortaleza e, mais recentemente, em fase de testes, Campinas.
7. Diversas empresas no Brasil oferecem sistemas de travessias inteligentes, havendo amplo espaço para a realização de parcerias com o setor privado. Assim, há possibilidade da realização de um período de testes da tecnologia em vias públicas estratégicas do Município de Sumaré, a partir do qual se obteriam dados fundamentais para a verificação do sucesso e possível expansão do projeto.
São essas as razões da presente INDICAÇÃO.
Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.
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Sala das Sessões, 30 de Setembro de 2025

SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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